
                                    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

_________________________________________________ ___________________________________________ 
Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - CEP: 69.301-380 - Boa Vista - Roraima - Brasil – Site: https://al.rr.leg.br 

 

GABINETE DA DEPUTADA TAYLA PERES 

INDICAÇÃO Nº /2025                       

 

A parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 218 do Regimento 

Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima do seguinte Indicativo: 

 

 

 

 

 

 

SOLICITA QUE SEJA CONSTRUÍDO UM NOVO QUARTEL PARA A COMPANHIA 

INDEPENDENTE DE POLICIAMENTO AMBIENTAL – CIPA/PMRR. 
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JUSTIFICATIVA 

O atual Quartel da CIPA/PMRR está instalado em área do Parque Anauá, sob 
responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desporto, o que inviabiliza 
reformas ou ampliações estruturais. 

Considerando que o prédio atual não dispõe das condições mínimas para o funcionamento 
adequado de uma unidade militar, sobretudo pelas necessidades específicas da CIPA/PMRR, que 
demandam espaço amplo para aprontos operacionais e cumprimento de missões, tendo em vista 
que, com aumento da frota de embarcações fluviais, sendo imprescindível a construção de 
garagem náutica para resguardar os bens públicos das intempéries, garantir manutenções e 
preservar a vida útil das embarcações. 

O prédio também tem a necessidade de alojamentos adequados para o efetivo da 
Companhia, assegurando condições dignas de trabalho e permanência aos policiais militares. 

 O atual Quartel encontra-se distante do Rio Branco e, em razão da ausência de marina 
própria do Estado, as embarcações precisam ser deslocadas por meio de carretas pelas vias da 
capital, situação que aumenta riscos de acidentes, dificulta a mobilidade urbana e compromete o 
tempo de resposta em ocorrências que exigem urgência. 

  Em razão disso, após consulta junto aos órgãos estaduais responsáveis pela gestão de 
terrenos (ITERAIMA), foi identificado imóvel público, situado na Av. Getúlio Vargas, bairro 
Canarinho, Cidade da Polícia Civil, coordenadas geográficas 02º50’02” N e 60º39’07” W, com 
área de aproximadamente 3 (três) hectares, devidamente documentado e apto para doação. O 
referido terreno atende plenamente às necessidades estruturais e operacionais da CIPA/PMRR, 
possibilitando a construção de quartel adequado, marina, garagem náutica e demais dependências 
necessárias ao bom funcionamento da unidade. 

Então, por meio desta indicação, solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Roraima que seja realizada a doação do referido terreno à Polícia Militar, a fim de viabilizar 
a construção de um novo Quartel da Companhia Independente de Policiamento Ambiental – 
CIPA/PMRR. 

 

 

Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

TAYLA PERES 
Deputada Estadual - REPUBLICANOS 

 
 
 



                                    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

_________________________________________________ ___________________________________________ 
Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - CEP: 69.301-380 - Boa Vista - Roraima - Brasil – Site: https://al.rr.leg.br 

ANEXO I 

 

Localização: Av. Getúlio Vargas, bairro Canarinho, Coordenadas Geográficas 02º50’02” N 
60º39’07” W. 

 
 
 

Croqui das futuras Instalações: 
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